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CQNTRÁRJO À TRAMITAÇAo
DE-SE,CIENCIA AO AUTOR

~ 10 r 1

Dr. Erãidü'1;ro de Oliveira
Prsaldl1>f11e

o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno, requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido
expediente ao Excelentíssimo Senhor Nelson José Tureck, apresentando a
sugestão do munícipe Senhor José Ponciano dos Santos, conforme segue:

· Sugere construir uma área de lazer no antigo "Andorinhas Praia Club",
cobrando dos usuários uma taxa de utilização, repassando em forma
de doação, os recursos arrecadados para a Santa Casa de
Misericórdia;

JUSTIFICATIVA

Essa sugestão é de indicação do Senhor José Ponciano dos
Santos, morador no endereço descrito abaixo, pois o mesmo é sabedor das
dificuldades quanto à manutenção do referido estabelecimento de saúde,
colocando-se à disposição de Vossa Excelência para quaisquer dúvidas quanto
a sugestão ora relatada.

P. Deferimento,

SALÃ 1)AS SESSÕES, 15 de maioA1e

Dar ciência:.._

DUmarDalifie, Presidente da Santa Casa de Misericórdia, PR 558, saída pl Araruna
José Ponciano dos Santos, Rua Sabiá 185, Jardim Tropical I.
25/LOC.



-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA..sE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos."

~ \ a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - noJSJJj?'O.D,i
~em anexo) - art 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I
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) A PROPOSiÇÃO REFERE..sE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão !~de Maio de 2007.

~.1..~......................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

96~



916/2007 - 12/04 - INDICAÇÃO - Isidório da Silva Moraes - CRIARÁREA DE
LAZERCOM SEDE CAMPESTRE NO ANTIGOCLUBANDORINHAS,PARA OS
CONJUNTOS QUE COMPÕEM A ASA LESTE COMPREENDENDO:
ARBORIZAÇÃO, INSTALAÇÃO DE PARQUINHO, PRAÇA COM BANCOS,
ILUMINAÇÃO E LAGO.
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1327/2007 -15/05 - REQUERIMENTO- Sidneide Souza Jardim- PRESIDENTE
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO -
APRESENTANDOAS SUGESTÕES DO MUNiclPE SENHOR JOSÉ PONCIANO
DOS SANTOS, COM A FINALIDADEDE REPASSAR RECURSOS EM FORMA
DE DOAÇÃO,PARAA SANTACASA DE MISERICÓRDIA,CONFORME SEGUE:
SUGERE À SANTA CASA, QUE ATRAVÉS DA SANEPAR, DEBITE NAS
FATURAS DE CONTAS DE ÁGUA DOS MUNicIPES, COM A DEVIDA
AUTORIZAÇÃODOS MESMOS, O VALORDE R$ 2,00 POR FATURA;SUGERE
QUE ATRAVÉSDO PODER EXECUTIVO,SEJA CONSTRUiDO UMAÁREA DE
LAZER, NO ANTIGO "ANDORINHAS PRAIA CLUB", COBRANDO DOS
USUÁRIOS UMATAXADE UTILIZAÇÃOE TAMBÉMREPASSAR PARTE DOS
RECURSOS PARAA SANTACASA;

e6~
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
('~Requerimento
( ) Outros

/2007
12007

~íi 12007
. 12007

/2007
/2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

AUTOR (ES): ....................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..........................................

( ) Inorgânico por ferir: .............................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ..........................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .....................................................................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 1(, 105"/2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação endas.
( ) Pela apresentação d substitutiv
~) Contrário à tramita o

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


